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Presidência da República
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Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
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REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
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30ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL DA UNITECH RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA. 
CNPJ/MF 32.578.387/0001-54  
NIRE 33.2.0203543-1 

  
 

Pelo presente instrumento particular,  

 
PPT Brazil Holdco Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Capital do Estado do Rio 

de Janeiro, na Avenida Marechal Camara, 160, sala 1107, Centro, CEP 20020- 907, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 53.200.075/0001-82, com seus atos constitutivos registrados perante a 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o NIRE 33.2.1299764-2, neste ato 

representada por sua administradora, a Sra. Micaela Belen Palmaz, argentina, solteira, 

bacharel em direito, portadora do RNM nº G013983-7, expedido pela Polícia Federal, inscrita 

no CPF/MF sob o nº062.692.987-33, residente e domiciliada no Brasil, à Rua Said Aiach, nº 

191, apto. nº 216, Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04003-020; 

 

única sócia da Unitech Rio Comércio e Serviços Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 32.578.387/0001-54, com seus atos societários devidamente arquivados 

na Junta Comercial do Rio de Janeiro sob o NIRE 33.2.0203543-1, com sede na Cidade e Estado 

do Rio de Janeiro, na Rua Almirante Mariath, 288, São Cristóvão, CEP 20931-720 

(“Sociedade”); 
 

RESOLVE o seguinte: 

 

1. ALTERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

 

1.1. Resolve a sócia única nomear os seguintes administradores da Sociedade para 

mandato por prazo indeterminado: (i)  Sra. Elizabeth Ann Dellinger, americana, solteira, 

nascida em 01/11/1961, advogada, portadora do passaporte nº 518033723, expedido pelo 

Departamento de Estado dos Estados Unidos, inscrita no CPF/MF sob o nº 718.041.321-60, 

residente e domiciliada à 2527 Eaton Road, University Heights, Ohio 44118, nos Estados 

Unidos, e (ii) Sr. Marcelo Francisco de Souza, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

total de bens, nascido em 21/01/1977, contador, portador da carteira de identidade RG nº 

26539327, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 259.680.578-23, residente e 

domiciliado no Brasil, na Avenida Antonio Frederico Ozanan, nº 9.500, casa nº 144, no Jardim 

Shangai, Cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, CEP 13214-206, para os cargos de diretores 

sem designação específica da Sociedade. 
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1.1.1. Os diretores ora eleitos tomam posse neste ato e declaram, sob as penas  da lei, 

que não estão impedidos de exercer a administração da Sociedade seja por 

determinação de lei especial ou em virtude de condenação criminal ou, ainda, (i) por se  

encontrarem sob os efeitos de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos  públicos, (ii) por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato ou (iii) por crime contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública, ou a propriedade.  
 

1.1.2. A diretora Sra. Elizabeth Ann Dellinger, ora eleita, nomeia como seu procurador 

no Brasil, nos termos da procuração firmada em 12 de agosto de 2024, o Sr. Rafael 

Santos Bessa, brasileiro, solteiro, nascido em 14/05/1982, comerciante, portador da 

carteira de identidade RG nº 130543614, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob 

o nº 096.458.177-90, residente e domiciliado na Rua Pereira da Silva, nº 290, apto. 

1.306, Bloco nº 2, bairro de Icaraí, CEP: 24220-031, na Cidade de Niterói, Estado do Rio 

de Janeiro, e-mail: rbessa@parkplacetech.com. 
 

1.2. Em seguida, a sócia única resolve alterar a Cláusulas Sétima do Contrato Social, de 

modo a refletir o disposto no item 1.1 acima, passando tal cláusula a vigorar com a seguinte 

nova redação: 

 

“CLÁUSULA SÉTIMA – ADMINISTRAÇÃO  

 

A administração da Sociedade será levada a efeito por um ou mais administradores, 

também denominados diretores, os quais administrarão e atuarão nos termos da lei 

e deste Contrato Social. 

 

Parágrafo Primeiro: O exercício do cargo de diretor cessa pelo término do prazo de 

mandato, se determinado e caso não seja aprovada a recondução, ou pela sua 

destituição, em qualquer tempo, pela Sócia Única. 

 

Parágrafo Segundo: O prazo do mandato dos diretores será previsto no próprio ato 

de designação, podendo sê-lo por prazo indeterminado, a critério da Sócia Única. 

 

Parágrafo Terceiro: Em caso de renúncia, falecimento ou impedimento permanente 

de algum diretor, poderá ser escolhido o seu substituto dentro de 30 (trinta) dias, 

respectivamente da data em que ocorrer a renúncia, o falecimento ou impedimento 

definitivo. 
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Parágrafo Quarto: Os diretores estão dispensados de prestar caução. 

 

Parágrafo Quinto: No exercício da administração, os diretores terão direito a uma 

retirada mensal, a título de pró-labore, cujo valor será definido pela Sócia Única. O 

pagamento do pró-labore poderá ser dispensado caso os diretores já recebam 

remuneração por outra sociedade pertencente ao mesmo grupo econômico da 

Sociedade. 

 

Parágrafo Sexto: A administração da Sociedade será exercida, individualmente, pela 

Sra. Elizabeth Ann Dellinger, americana, solteira, nascida em 01/11/1961, advogada, 

portadora do passaporte nº 518033723, expedido pelo Departamento de Estado dos 

Estados Unidos, inscrita no CPF/MF sob o nº 718.041.321-60, residente e domiciliado 

à 2527 Eaton Road, University Heights, Ohio 44118, nos Estados Unidos, pelo Sr. 

Christian Lionel Mendes Gouveia, argentino, casado, nascido em 21/06/1974, 

empresário, portador do passaporte nº AAF772349, expedido pela RENAPER, inscrito 

no CPF/MF sob o nº 603.205.390-32, residente e domiciliado na Calle 137, nº 7.400, 

Lote N13, Bairro Fincas de Hudson, na Cidade de Buenos Aires, Argentina, pela Sra. 

Micaela Belen Palmaz, argentina, solteira, nascida em 21/11/1994, bacharel em 

direito, portadora do RNM nº G013983-7, expedido pela Polícia Federal, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 062.692.987-33, residente e domiciliada no Brasil, à Rua Said Aiach, 

nº 191, apto. nº 216, Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04003-020, e pelo Sr. Marcelo 

Francisco de Souza, brasileiro, casado sob o regime de comunhão total de bens, 

nascido em 21/01/1977, contador, portador da carteira de identidade RG nº 

26539327, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 259.680.578-23, 

residente e domiciliado no Brasil, na Avenida Antonio Frederico Ozanan, nº 9.500, 

casa nº 144, no Jardim Shangai, Cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, CEP 13214-

206, os quais, atuarão sob a denominação de diretores sem designação específica. Os 

diretores ficam, desde já, empossados em seu cargo, por prazo indeterminado, e 

investidos de todos os poderes necessários para dirigir e administrar a Sociedade de 

acordo com as instruções do presente Contrato Social, obedecidas as disposições da 

Lei nº 10.406/2002, e demais leis aplicáveis. 

 

Parágrafo Sétimo: Os diretores residentes e domiciliados no exterior, Sra. Elizabeth 

Ann Dellinger e Sr. Christian Lionel Mendes Gouveia, anteriormente qualificados, 

nomearam o Sr. Rafael Santos Bessa, brasileiro, solteiro, nascido em 14/05/1982, 

comerciante, portador da carteira de identidade RG nº 130543614, expedida pelo 

IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 096.458.177-90, residente e domiciliado na Rua 
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Pereira da Silva, nº 290, apto. 1.306, Bloco nº 2, bairro de Icaraí, CEP: 24220-031, na 

Cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, e-mail: rbessa@parkplacetech.com, como 

seu procurador no Brasil, nos termos das procurações firmadas em 12 de agosto de 

2024 e 21 de maio de 2024, respectivamente. 

 

Parágrafo Oitavo: Os diretores declaram, sob as penas da lei, que não estão 

impedidos de exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude 

da condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, 

contra relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. ” 
 

2. DA ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

 

2.1. A sócia única decide modificar a denominação social da Sociedade para “PARK PLACE 

TECHNOLOGIES BRAZIL LTDA.”, passando, desta forma, a Cláusula Primeira do Contrato Social 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“CLÁUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO SOCIAL 

 

A Sociedade girará sob a denominação social de PARK PLACE TECHNOLOGIES BRAZIL 

LTDA..” 
 

3. REFORMA E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

3.1. Por fim, a sócia única decide aprovar nova redação consolidada do Contrato Social da 

Sociedade, incorporando as deliberações acima bem como outras alterações consideradas 

pertinentes, que passa a vigorar com a seguinte nova redação: 
 
 

“CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 

PARK PLACE TECHNOLOGIES BRAZIL LTDA.  

CNPJ/MF 32.578.387/0001-54 

NIRE 33.202.035.431 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO SOCIAL 

 

A Sociedade girará sob a denominação social de PARK PLACE TECHNOLOGIES BRAZIL LTDA.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO SOCIAL 

 

A Sociedade tem como objetivos sociais para a matriz e suas filiais as atividades indicadas nos 

Parágrafos Primeiro e Segundo abaixo. 

 

Parágrafo Primeiro: A matriz da Sociedade tem por objeto o comércio, importação, 

exportação e locação de bens móveis, máquinas e equipamentos, peças e suprimentos em 

informática, telecomunicações, elétricos e eletrônicos, a prestação de serviços de assistência 

e suporte técnico para as áreas de planejamento, instalação e manutenção de bens em 

informática, telecomunicações, elétricos e eletrônicos e ainda a prestação de serviços de 

processamento de dados, licenciamento ou cessão de uso de programas de computação, 

importação de licenças de programas e software, importação de serviços de software e 

congêneres, comercialização por licenciamento e sublicenciamento com cessão definitiva ou 

temporária de uso de software, representação comercial, treinamento em informática e 

treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

 

Parágrafo Segundo: Para fins de cadastro junto a Secretaria da Fazenda Estadual, as filiais (i) 

n° 2, inscrita no CNPJ sob o nº 32.578.387/0003-16 e NIRE 5390025531-9, (ii) nº 3, inscrita 

no CNPJ sob o nº 32.578.387/0004-05, (iii) nº 4, inscrita no CNPJ sob o nº 32.578.387/0005-88; 

e (iv) nº 5, inscrita no CNPJ sob o nº 32.578.387/0006-69, têm por objeto o comércio, 

importação, exportação e locação de bens móveis, máquinas e equipamentos, peças e 

suprimentos em informática, telecomunicações, elétricos e eletrônicos, a prestação de 

serviços de assistência e suporte técnico para as áreas de planejamento, instalação e 

manutenção de bens em informática, manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 

materiais elétricos e eletrônicos, telecomunicações e ainda a prestação de serviços de 

processamento de dados, licenciamento ou cessão de uso de programas de computação, 

representação comercial, treinamento em informática e treinamento em desenvolvimento 

profissional e gerencial. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – SEDE SOCIAL 

 

A Sociedade tem sede e foro na Capital do Estado do Rio de Janeiro, na Rua Almirante Mariah, 

288, São Cristóvão, CEP 20831-730, e as seguintes filiais: 

 

(i) Filial 2: localizada no SCN (Setor Comercial Norte), Quadra 01, Bloco C, Número 

85, Salas 310 e 311, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70711-030, inscrita no CNPJ sob 

o nº 32.578.387/0003-16 e NIRE 5390025531-9; 
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(ii) Filial 3: localizada na Rua dos Aimores, 3075, sala 401, Barro Preto, Belo 

Horizonte/MG, CEP 30140-073, inscrita no CNPJ sob o nº 32.578.387/0004-05; 

 

(iii) Filial 4: localizada na Rua Arizona, 1422, conjunto 75, Edifício Platinum Building 

Berrini, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04567-003, inscrita no CNPJ sob o nº 

32.578.387/0005-88; e 

 

(iv) Filial 5: localizada na Rua Deputado Estefano Mikilita, nº 125, loja 1, andar térreo, 

Centro Empresarial Paradiso, Portão, Curitiba/PR, CEP 81070-430, inscrita no 

CNPJ sob o nº 32.578.387/0006-69. 

 

Parágrafo Único: A Sociedade poderá, por deliberação da Sócia Única, abrir filiais ou 

escritórios em qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes o capital nominal que 

julgar útil ou necessário ao fim colimado, parcela esta que destacará de seu próprio capital 

para efeitos fiscais. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE DURAÇÃO 

 

A Sociedade iniciou suas atividades em 14 de junho de 1989 e seu tempo de duração é 

indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – CAPITAL SOCIAL 

 

O capital social da Sociedade é de R$ 57.782.974,65 (cinquenta e sete milhões, setecentos e 

oitenta e dois mil, novecentos e setenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), dividido 

em 5.778.297.465 (cinco bilhões, setecentas e setenta e oito milhões, duzentas e noventa e 

sete mil, quatrocentas e sessenta e cinco) quotas de valor nominal de R$ 0,01 (um centavo) 

cada uma, todas de titularidade da PPT Brazil Holdco Ltda. (“Sócia Única”). 
 

Parágrafo Único: As quotas estão totalmente integralizadas em moeda corrente nacional. 

 

CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADE DA SÓCIA ÚNICA 

 

A responsabilidade da Sócia Única é limitada ao total do capital social, nos termos do artigo 

1.052 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”). Nos 
termos dos artigos 997 e 1054 do Código Civil, fica expresso que a Sócia Única não responde 

subsidiariamente pelas obrigações sociais. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – ADMINISTRAÇÃO 

 

A administração da Sociedade será levada a efeito por um ou mais administradores, também 

denominados diretores, os quais administrarão e atuarão nos termos da lei e deste Contrato 

Social. 

 

Parágrafo Primeiro: O exercício do cargo de diretor cessa pelo término do prazo de mandato, 

se determinado e caso não seja aprovada a recondução, ou pela sua destituição, em qualquer 

tempo, pela Sócia Única. 

 

Parágrafo Segundo: O prazo do mandato dos diretores será previsto no próprio ato de 

designação, podendo sê-lo por prazo indeterminado, a critério da Sócia Única. 

 

Parágrafo Terceiro: Em caso de renúncia, falecimento ou impedimento permanente de algum 

diretor, poderá ser escolhido o seu substituto dentro de 30 (trinta) dias, respectivamente da 

data em que ocorrer a renúncia, o falecimento ou impedimento definitivo. 

 

Parágrafo Quarto: Os diretores estão dispensados de prestar caução. 

 

Parágrafo Quinto: No exercício da administração, os diretores terão direito a uma retirada 

mensal, a título de pró-labore, cujo valor será definido pela Sócia Única. O pagamento do pró-

labore poderá ser dispensado caso os diretores já recebam remuneração por outra sociedade 

pertencente ao mesmo grupo econômico da Sociedade. 

 

Parágrafo Sexto: A administração da Sociedade será exercida, individualmente, pela Sra. 

Elizabeth Ann Dellinger, americana, solteira, nascida em 01/11/1961, advogada, portadora 

do passaporte nº 518033723, expedido pelo Departamento de Estado dos Estados Unidos, 

inscrita no CPF/MF sob o nº 718.041.321-60, residente e domiciliado à 2527 Eaton Road, 

University Heights, Ohio 44118, nos Estados Unidos, pelo Sr. Christian Lionel Mendes 

Gouveia, argentino, casado, nascido em 21/06/1974, empresário, portador do passaporte nº 

AAF772349, expedido pela RENAPER, inscrito no CPF/MF sob o nº 603.205.390-32, residente 

e domiciliado na Calle 137, nº 7.400, Lote N13, Bairro Fincas de Hudson, na Cidade de Buenos 

Aires, Argentina, pela Sra. Micaela Belen Palmaz, argentina, solteira, nascida em 21/11/1994, 

bacharel em direito, portadora do RNM nº G013983-7, expedido pela Polícia Federal, inscrita 

no CPF/MF sob o nº 062.692.987-33, residente e domiciliada no Brasil, à Rua Said Aiach, nº 

191, apto. nº 216, Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04003-020, e pelo Sr. Marcelo Francisco 

de Souza, brasileiro, casado sob o regime de comunhão total de bens, nascido em 21/01/1977, 

contador, portador da carteira de identidade RG nº 26539327, expedido pela SSP/SP, inscrito 
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no CPF/MF sob o nº 259.680.578-23, residente e domiciliado no Brasil, na Avenida Antonio 

Frederico Ozanan, nº 9.500, casa nº 144, no Jardim Shangai, Cidade de Jundiaí, Estado de São 

Paulo, CEP 13214-206, os quais, atuarão sob a denominação de diretores sem designação 

específica. Os diretores ficam, desde já, empossados em seu cargo, por prazo indeterminado, 

e investidos de todos os poderes necessários para dirigir e administrar a Sociedade de acordo 

com as instruções do presente Contrato Social, obedecidas as disposições da Lei nº 

10.406/2002, e demais leis aplicáveis. 

 

Parágrafo Sétimo: Os diretores residentes e domiciliados no exterior, Sra. Elizabeth Ann 

Dellinger e Sr. Christian Lionel Mendes Gouveia, anteriormente qualificados, nomearam o Sr. 

Rafael Santos Bessa, brasileiro, solteiro, nascido em 14/05/1982, comerciante, portador da 

carteira de identidade RG nº 130543614, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 

096.458.177-90, residente e domiciliado na Rua Pereira da Silva, nº 290, apto. 1.306, Bloco nº 

2, bairro de Icaraí, CEP: 24220-031, na Cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, e-mail: 

rbessa@parkplacetech.com, como seu procurador no Brasil, nos termos das procurações 

firmadas em 12 de agosto de 2024 e 21 de maio de 2024, respectivamente. 

 

Parágrafo Oitavo: Os diretores declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de 

exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude da condenação criminal, 

ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda temporariamente, o acesso 

a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa de concorrência, contra relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS PODERES DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Caberá aos diretores, designados nos termos deste contrato, agindo individualmente, a 

prática dos atos necessários ou convenientes à administração social, observado o disposto no 

Parágrafo Único da Cláusula Nona, para tanto dispondo, exemplificativamente, entre outros 

poderes, dos necessários para representar a Sociedade em juízo ou fora dele, ativa e 

passivamente; gerir e administrar os negócios gerais da Sociedade; operar em nome da 

Sociedade com os estabelecimentos de crédito, movimentando contas correntes devedoras e 

credoras, com ou sem garantia de títulos; aceitar, endossar, assinar e protestar cheques, 

duplicatas, cambiais, saques rurais; negociar, caucionar, penhorar duplicatas e outros títulos, 

assinando os respectivos títulos, propostas e contratos, cartas de crédito, adiantamentos de 

câmbio, aberturas de câmbio, aberturas de crédito e outros que se tornem necessários, sem 

outorga de garantia real de bens móveis e/ou imóveis; nomear procuradores; representar a 

Sociedade perante terceiros e perante quaisquer repartições públicas federais, municipais e 
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estaduais, para-estatais e autárquicas; representar a Sociedade perante terceiros, ativa e 

passivamente, em juízo ou fora dele, em todos os atos que se tratar de comprar, vender, 

permutar, e onerar sob qualquer forma bens móveis, inclusive máquinas industriais e veículos 

 

Parágrafo Primeiro: As atribuições enumeradas no caput desta cláusula são consideradas tão 

somente enumerativas e nunca limitativas, pois, com exceção das matérias reservadas à 

deliberação da Sócia Única, os diretores, agindo individualmente, possuem os mais amplos 

poderes para a administração de todos os negócios sociais, sem reserva alguma, sendo de sua 

competência tudo o que não for vedado por lei ou pelo presente instrumento. 

 

Parágrafo Segundo: A Sociedade será também validamente representada por um procurador, 

nos limites do mandato conferido. A extensão dos poderes dos procuradores e o prazo de 

mandato deverão constar expressamente do instrumento de procuração, excetuada aquela 

outorgada a advogado, com poderes de representação perante o foro ou perante autoridades 

administrativas, a qual poderá ser por prazo indeterminado. 

 

Parágrafo Terceiro: São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 

Sociedade, os atos dos diretores ou procuradores que a envolverem em obrigações relativas 

a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou 

quaisquer outras garantias em favor de terceiros. 

 

CLÁUSULA NONA – RESOLUÇÕES DA SÓCIA ÚNICA 

 

Por tratar-se de sociedade limitada unipessoal, as decisões da Sócia Única serão refletidas em 

documento escrito (instrumento particular ou público) subscrito pela própria ou por seu 

procurador com poderes específicos para tanto. 

 

Parágrafo Único: Dependerão da aprovação prévia e expressa da Sócia Única a prática de atos 

e as deliberações referentes ao disposto nos itens abaixo: 

 

a) Deliberar sobre o Balanço Patrimonial e demais demonstrativos contábeis e 

financeiros, tomar e aprovar as contas prestadas pelos administradores; 

b) Distribuir lucros e constituir reservas; 

c) Estabelecer os honorários, bem como modo e forma de cálculo da remuneração 

dos diretores; 

d) Estabelecer ou alterar a política de gestão dos negócios de curto, médio e longo 

prazo da Sociedade; 

e) Alienar, onerar, hipotecar ou de qualquer forma gravar bens imóveis e direitos a 
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ele relativos, ou ativos intangíveis de propriedade intelectual, inclusive marcas e 

patentes; 

f) Realizar investimentos em valor superior ao equivalente em reais a US$ 

200.000,00, sempre que o investimento não estiver contido no plano de 

investimentos previamente aprovado, ou se o valor do investimento previsto no 

plano de investimento for ultrapassado na alçada supra, ou se o próprio 

investimento exceder o valor global do plano de investimentos; 

g) Tomar e conceder empréstimos ou créditos em valor superior ou equivalente em 

reais a US$ 500.000,00, excetuando-se créditos no fornecimento ou para a compra 

de mercadorias;  

h) Alienar empreendimentos ou participações em outras sociedades, salvo 

participações decorrentes de incentivos fiscais; 

i) Promover litígios judiciais ou extrajudiciais, sempre que o valor objeto da 

discussão exceder ao valor correspondente em reais a US$ 200.000,00, 

excetuando-se procedimentos de cobrança e casos laborais e tributários; 

j) Celebrar, alterar ou rescindir contratos entre a Sociedade e sua sócia ou diretores 

ou funcionários com funções de gerência, ou, ainda, com sociedades das quais a 

primeira participe como sócia ou acionista; 

k) Praticar atos que tenham por objeto a renúncia a direitos; 

l) Decidir sobre a transformação do tipo jurídico social em outro; 

m) Nomear e destituir liquidantes, julgar e aprovar-lhes as respectivas contas; 

n) Modificar, de qualquer forma, o presente Contrato Social; 

o) Aprovar a cisão, fusão ou incorporação da Sociedade em outra; 

p) Requerer pedido de falência ou recuperação judicial da Sociedade; e 

q) Decidir sobre a dissolução da Sociedade, início do processo de liquidação, bem 

como a cessação do estado de liquidação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – EXERCÍCIO SOCIAL E RESULTADO 

 

O exercício social terá início em 01 de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro de cada ano. 

Ao fim de cada exercício social, os diretores deverão elaborar inventário, bem como o Balanço 

Patrimonial e as Demonstrações Financeiras e Contábeis correspondentes a tal exercício social 

encerrado, cabendo à Sócia Única os lucros ou perdas apuradas, previstas em lei, sendo 

facultada a constituição de reservas. 

 

Parágrafo Primeiro: A Sociedade poderá levantar balanços intercalares ou extraordinários e 

distribuir os lucros eventualmente apurados nesses balanços. 
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Parágrafo Segundo: A Sociedade poderá distribuir juros sobre o capital, nos termos 

permissivos pela legislação fiscal, imputando seu pagamento aos dividendos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO 

 

No caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, o procedimento estabelecido em lei será 

adotado e observado, com a nomeação, pela Sócia Única, de um ou mais liquidantes para 

operar a Sociedade durante a liquidação. Nessa hipótese, os haveres da Sociedade serão 

empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, será devido à Sócia 

Única. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEI DE REGÊNCIA 

 

A Sociedade é regida pelas disposições estabelecidas para as sociedades limitadas no Código 

Civil e, nas omissões, supletivamente, naquilo que for aplicável, pelas disposições da legislação 

das sociedades anônimas, em conformidade com o disposto nos artigos 983 e 1.053, parágrafo 

único do Código Civil.” 

 

E, POR ESTAR ASSIM RESOLVIDO, assina eletronicamente o presente instrumento, para 

todos os fins de direito. 

 
Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2024 

 

[restante da página intencionalmente deixado em branco;  página de assinaturas a seguir] 
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[Página de assinaturas da 30ª Alteração e Consolidação do Contrato Social da PARK PLACE 

TECHNOLOGIES BRAZIL LTDA. realizada em 20 de setembro de 2024] 

 

 

 

PPT Brazil Holdco Ltda. 
 
 
 

Por: Micaela Belen Palmaz 

Cargo: Administradora 
 
 

 

Novos Diretores Nomeados/Declaração de Desimpedimento: 
 
 
 
 

Elizabeth Ann Dellinger 
 
 
 

 
 

Marcelo Francisco de Souza 
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Certificado de Conclusão

Identificação de envelope: 925593B9600641FB9618BB2D7E67A981 Status: Concluído

Assunto: 30ª ACS da Unitech Comércio e Serviços Ltda. - Entrada da Betsy e do Marcelo + Alteração do Nome

Envelope fonte: 

Documentar páginas: 12 Assinaturas: 3 Remetente do envelope: 

Certificar páginas: 5 Rubrica: 0 Eduardo Abbade

Assinatura guiada: Ativado

Selo com EnvelopeId (ID do envelope): Ativado

Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília

PRAIA DE BOTAFOGO 228, ALA A, 3º ANDAR, 

SALA 301

BOTAFOGO

RJ, RJ  22250906

eduardo.abbade@novotny.com.br

Endereço IP: 201.76.183.69  

Rastreamento de registros

Status: Original

             18/09/2024 17:08:44

Portador: Eduardo Abbade

             eduardo.abbade@novotny.com.br

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data

Elizabeth Ann Dellinger

bdellinger@parkplacetech.com

SVP and General Counsel

Park Place Technologies, LLC

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 32.132.171.90

Enviado: 18/09/2024 17:18:16

Visualizado: 18/09/2024 17:31:31 

Assinado: 18/09/2024 17:31:41

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 18/09/2024 17:31:31
      ID: e90593dc-7e27-415f-b48e-e908450ba5ba

Marcelo Francisco de Souza

marcelo.souza@parkplacetech.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 12.36.88.132

Enviado: 18/09/2024 17:18:16

Visualizado: 18/09/2024 23:33:41 

Assinado: 18/09/2024 23:34:13

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 18/09/2024 23:33:41
      ID: 0a234fc3-4f32-4e65-ba55-026ea34db5fe

Micaela Belen Palmaz

mpalmaz@parkplacetech.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 62.36.43.134

Assinado com o uso do celular

Enviado: 18/09/2024 17:18:17

Visualizado: 19/09/2024 01:03:34 

Assinado: 19/09/2024 01:06:45

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 19/09/2024 01:03:34
      ID: c8c5c56d-07e3-47b6-b3bd-37b6345ae85b

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data
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Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data

Paulo Penna

paulo.penna@novotny.com.br

NOVOTNY, NEY, SALDANHA, PENNA, PONTE, 

VIANNA & CORREA SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Copiado Enviado: 18/09/2024 17:18:15

Visualizado: 18/09/2024 17:23:12 

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através do DocuSign

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora

Envelope enviado Com hash/criptografado 18/09/2024 17:18:15

Entrega certificada Segurança verificada 19/09/2024 01:03:34

Assinatura concluída Segurança verificada 19/09/2024 01:06:45

Concluído Segurança verificada 19/09/2024 01:06:45

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA UNITECH RIO COMERCIO E SERVICOS LTDA, NIRE 

33.2.0203543-1, PROTOCOLO 2024/00784129-2, ARQUIVADO EM 25/09/2024, SOB O 

NÚMERO (S) 00006465424, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

127.169.717-30 EDUARDO ABBADE MANSUR

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

25 de setembro de 2024.

_______________________________
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